
Abre crédito suplementar para reforço de dotações
orçamentárias consignâdas no vigente orçamento.

O Secretário dê Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Secretário de Estado da
Fazenda, no uso das âtribuições legais ê regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 20í4, pelo art. 20 do Decreto no 29.753, de 07 dê março de 2014 e, em consonância com o
art. 7o, caput, da Lei n" 8.170, de 21 de dezembro de 2016.
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Art.1" - Fica aberto crédito suplementar, no valor de RS '16.116.446,00 (dezesseis milhóês, cento e
dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento, conforme os Anexos I e ll da presente portaria.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a paÍtir dê
20 de oútubro de 2017.

Art.30 - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Rosman dos Santos
Secretário de Estado do Plánejamento, Orçâmento e Gestão
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GOVERNO DE SERGIPE
PORÍARIA CONJUNTA N" 198

DE ,17 DE NOVEI\,4BRO DE 2017

Aracaju, lTdenovembrode 2017 196o da lndependência e 129" da República.
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GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA NÔ 198

DE 17 DÊ NOVEMBRO DÊ 2017

ANEXO I
(CREDIÍO SUPLEMENTAR)

DE ÍRABALHO ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAi 2X1T EM R$

ESPEC FICAÇÀO RECURSOS DE TODAS AS FONÍES
FONTE VALOR

2OOOO. SECRETARIA DE E§ÍAOO DA SAÚDE

20401 Íundo Estadual de Saúdê

Al vdade: 10122.0006.2367 Apôiô ê N,lanulençáo dâ Rêde HospLtaâÍ

3 3 90.00. Outrâs Dêspesas Cotrenres
16.116_446,00

r6.1r 6.446.00

TOÍAL 16.116-.146.00
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GOVERNO DE SERGIPE

PROGRAI,,!ACÁO ANUAL DE

DE 17 DE NOVEIVBRO DE 2017

ANEXO II
(aNULAcÃo DE DoraÇÀo)

ORCAVFNTO ll§-AL - OA SEGIJRIDADE SOCIA EM R$

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

2o0oo- SEcRETARta DE EsTAoo DA saúDE

2040í Fuído Estadualdê Saúde

Al vidâder I 0.301 .0006.1 275 Fonaie.rmentô dê Politica Esladuat de Alehçao
lnlegralà Saúde

3,3.90.00. - Outras Dêspesâs CoÍentes

4 4.o0 00 - tnvelUmênlos

19.998,00

9.999.00

9.999 00

800.000,00

Q214

0214

1 0.302.0006.1 287 AquisiÇão de Equipámentovlvatena s
Permanentes para Hosprtais Lo@is. Regionâis e
HUSE

10.302.0006.1352 mpantaçáo de Açóês e Setuiços êm Redê de
Atenção à Pessoê côm Deíciência

3 3 90.00. - Oulras Oêspêsâs Côíenles

10.302.0006.1354 Acêsso ao Íralamento FôÍa dô Domicilio
lnrerestadual

3.3.90.00 - OLlras Dêspesás CDÍenles

l0 302.0006.1357 Mánltenção dos Seryços dâ Rede Hospitãtâr
âtrávés da Fundação Hôsptaârde Saúde FHS

3.3.90.00. - Outras Despesâs Coirehtes

10.302.0006.1360|Vânlteíçãode Serviçosde Côlerá eAnálises
Labôrâtórâ s através da Fundâção de Saúde
Paftêirás Horla-FSPH

800.000.00

999,00

999 00

2.300.000,00

2.300.000,00

8.000,000,00

8.000.000.00

3.000.000,00

4.!.90.00. - nvésl menlos

3.3.90 00. Outras Despesas Cotrentês

4.,190 00 - lnveslmenlos

3.3.90.00. Oúlras Despesâs Coíentes

4214

0214

o214

0211

4214

4214

4214

10.302.0006.2360 Forràtecimento da RAS - Rede Esladuatde
Urgénciâ e Emerqência

3.3 90.00. - Oulras Despesês Çôrenles

10.304.0006.1369iMânúlênçãoTécnica e Operacrônâl daVigláncLa
SâniráÍia

3.3.90.00. - Oulras OesDesas Corenles

4.4.90.00. - lnvesimenlos

3.000.000,00

8.000,00

8.000.00

19.999,00

19.999.00

200.000.00

100.000 00

100.000 00

17.450,00

1 0.302.0006.1 370 Aquisição de Equipámenlôs/Materiat Pemánenlê
pârâ as Unidades dô HEIVO§E

4.4.90.00. - Lnveslimenros

10.305.0006.1358Readeq!açáo dá Centrâl Estád!álde
Armazenagem e Dislaburçãô de lhunobiológicos

4214

0214

4214

c214

17 450 00

200.000.00l0 305.0006.1359 ReeslruluÍáçãô dâ Vigilânc a em Sáúde
Ep dêmiológ câ

4.4.90.00. - lnvêsllÍnenlos

10.305.0006.1361 I',,tênulenção dos Seruiços de Educãçáô
Permanênle, Proíssiona, Pós Graduáçáo e
Gerenciêmento de ProgÉmas do SU§ ãftâvés da

. Fuhdação Estaduatde Saúde FUNESA

200.000 00

1.500.000,00

1.500.000 00
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GOVERNO OE SERGIPE

DE 17 DE NOVEI\,4BRO DE 2017

ANEXO II
(ANULAcÁo oE DoraÇÃo)

10.305.0006. r 377 lúãnotênçáo Técnica e Operácionat da Rede dê
Vrgilànoa em Sâúde - Epdêmiotóq@

4.4.90.00. - lnvesl mentos c214

50.000,00

50 000 00

ÍOTAL 16.116.446,00


